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RESOLUÇÃO Nº 03 DE 18  DE ABRIL  DE  2.023 

 
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO PARA AS 
ELEIÇÕES DO CONSELHO  TUTELAR DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDO PRESTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
JULIANA REGINA REMONDINI JURCOVICH 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais;  

 
CONSIDERANDO que o colegiado necessita de 

no mínimo  05 titulares e 05 suplentes; 
CONSIDERANO que no período de inscrições 

aberto inicialmente não foi atingido o número mínimo necessário para o pleito; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Ficam  prorrogadas as inscrições para o 

processo eleitoral de conselheiros tutelares previstas no Edital 01/2023  até o dia 28 
de Abril de  2023. 

 
Art.2 º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Fernando Prestes, 18  de Abril  de 2023 
 
 
 
 
 
 

JULIANA REGINA REMONDINI JURCOVICH 
Presidente do CMDCA 


